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CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
MUNICÍPIO DB [SÃO RAIMUNDO N ONATO - PI 

REGIM·ENTO INTERNO 

c.oll\,seLno de_ AU.me111,taç,ãô 6scoLIÃr 
s~o R.a[.111,u-1.1.1,.do Not-\.JÃto - PI 

SÃO RAIMUNDO NONATO- PI 
2018 

REGIMENTO INTBRNO DO CONSELHO DB ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO 
MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NO ATO- PI 

REGIMENTO INTERNO 

Art. 1• - O Conselho de Alimentação Escolar - CAE, de aootdo com a Lei Municipal N" 
003/2018 - 26 de jllllho de- 2018, cria o aprova o prosento Regimento Interno, a.fim de 
estabelecer suas normas de funcionamento e organização. 

CAPÍTULO 1- DA FINALIDADE 

Art. 2• - O CAE, criado por Legislação Munic.ipal com.o ó.rgão de caráter deliberalivo, 
~r, de assc:ssoram.ento, tem por finalidade atuaf 88$ questões re~tes à 
mwncipalização da merenda escolar, ·com o objetivo de =guiar o oontrolc social deste 
Programa, atravi!s da participação da sociedade civil local nas ações desenvolvidas pelo poder 
público. 

l>arágra.fo únioo - Cabe ao CAE desenvolver as otividadcs pcmstas na sua Lei de criação: 

CAPÍTULO II - DA ESTRUTURA 

An. 3° - Compete àO Conselho de Alimentação Escol11r - CAE: 

I - z.cJar pela qualidade dos produtos, em t~ os wveis, desde a aquisiçã.o até a 
distribuição, observando sempre as boas pnl.ticas higieni.eas e $8nitárias bem como adequação 
dos cardápios nas escolas e.laborados pela nutricionistll., r~cítando hábitocs alim.cal3rc:s da 
local!dado; 

U - fiscalizar, controlar e acompanhar a aplicação dos recursos federais transferidos à 
conta do PNAE; 

W - Rc«bór, analisar e remeta ao FNDB, com pattcCI' éonclusivo, as pl'.C$!l!.ções de 
contas do PNAB encaminhadas pelo municlpio; 

IV - promov« a integração de ínsti.tuições, agentes da comunidade e órgãos píiblioos, 
11 fim de auxiliar a equipe da Prefeítljra Municipal, responsável pela exceuç:ão do PNAB, 
quanto ao planejamento, aoompanhamento, controle e avaliação da prestação dos serviços de 
alimentação escolar; 

V - Acompanhar e avaliar o serviço de alimentação nas Unidades &colaces da Rede 
Municipal de Ensino; 

Vil- 11-prccia.r G vow, em 5CSSão abm:ta ao públloo, o plano de ação da Prefeitura 
quanlo à aplicaçlo dos recunos do PN AE, l;,cu, como a pre$taçio de oonw a ser apresentada 
aos órgãos de conuolo:, illtc:roo e externo; · 

vm - oolabonr rn, ç~ de dcnónci!l'> OJ(>l;,re irregulàrldàdes no PNAE; 

IX - apresenta.r à Prefeitura Municipal proposta e =~ sol;,r,, a prestação de 
s«Vi90s de, l!limmtaçao escol11r municip~lizadom do Ptognqrn,. Nacional de Alhncnta9!0 
Escolar - PNAE; 

X - divulgar a atuac,lo do ~•lbo de Ali~ 8$cola:r - CAB, como organismo 
do controlo $Ocl.al e de apolo à gestão municlp&liZàdora do ProgramA acional de 
Alimcntação &oc,lar - PNAE; 

XI - receber o Relatório Anual de Gestão de Programa Nacional do Al.imentação 
Bsoolat - PNAE, oonfónnc art. 35 da Rcsolução CD/FNDB n•. 2612013 e Gmitir ~ 
conclu.S'ivo llOefÇ& da aprovação ou não da a<:Cli.Çio do Programa. 

XII - oomnnlcar ao FNDE. aos Tribunais do Contas, à Controladoria-Gcral da Omã.o, 
ao Ministério POblioo e aos demais 6rg«os de contr0le qualquer irrcgularidad.es id.entifi.cada 
na eixecuçio do PNAE, inclusive em n,lação ao apoio para fimcionamento do CAB, sob pena 
de rcsponsabitida.d.e solidliria de seus membros; 

CAPÍTULO III - DA COMP(;)S!ÇÃO B DOS MANDATOS · 

Art. 4º - O CAB 6 constilUldo dos seguintes mcm.btos ativos, com assento e voto nas 
reun.iões deliberativas: 

a) 1 (um) ,q;ncsc:ntante do Poder Bxe.:ulivo; 
b) 2 (dois) represenmntcs d.e prof=es; 
e) 2 (dois) •~l:ante<J: de peis de alunos; 
d) '2 (dois) tepm1entantes da sociedade civil. 

Soç.llo I 
Do Prcsident" 

Art. s• - O Presid=te do CAE 6 o rcpíC$C!Gtallle do Ótgiio Municipal de Educação 
competmclo-lho: 

a) oonvocar e pTcsidir as l'C\Uli~ do CAE; 
l;,) praticar os atos u~s6rios ao eocercícío das tarefas a.dminilrtrlltivu; 
e) dispor scbre as nomias e atos relativos ao tüo.cionamento administrativo do 

CAE; 
d) observar e fuer cumprir este Regimento Interno; 

Scçio 11 
Do Vil»Presidente 

Art. 6" - O Vi~Presidcntc do CAE compete: 

11) 

b) 
e) 

5'11bstituir o Presidente an caso de i.nqx,dimentos, a\1$ências e va.cãnciu, 
oomplctando o tempo de maneia«> neste \\ltímo easo; 
auxiliar o Presidente no cwnprimento de suas atn'b\liçõe,; 
ex~ as atribuições que lhe forem oonferídas pela Plenária. 

Seção m 
Dos 

Membros 

Art. 8" - Sobre a supletlcia dos membros, indicavã(> e mandato: 
a) cada membro do CAE terá um suplente que substituirá. em caso de 

impedimento; 
b) os membros efetivos que trata o art. 4° e seus rospcctivos suplentes, serão 

indicados pcl.a por cada órgão, entidade ou segmento social n:pn:s.c:ntado; 
e) o mandato será de 04 (quatro) 8llO$ , permi.lida a rcoondll.çio pelo mesmo 

perlodo, smdo que perderá o mandalo o membro que deixar de oomparcccr a 3 
(~) l'Cllniõe:i consecutivas ou S (cinco) int:erealad&s, sem juslificavã(>; 

d) o mandato dOdl membro<$ do CAE $cri eitereido gratuitamente, por considerado 
serviço públioo Hlovante. 

CAPtruLO IV - DO FUNCIONAMENTO 

Art. 9"-As reuni6es sedo: 

I - or:di.oárias, uma vez por mês, Clll datas definidas previamente; por calendário 
II - extnordináriu e<>nvocadas com antecedt!ncia mínima de 48 horas, pelo Presidente 

do CAE ou por solici111Ç3o de um ~ dG seus membros; 
III - todas as rcwúões do CAB serão l)\\blicu; 
IV - o público presente nas reuniões do CAB podc:rá participar das discussões, mas 

Sc.,m direi.to a voto; 
V - o CAB se reunir,!, observando,so o "quorum" de metade m.aís um de seus membros; 

Art. 1 O- • As sessões terão os seguintes procedhneutw: 



137

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 22 de Agosto de 2018 • Edição MMMDCXLV 137

Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

Ano XVI • Teresina (PI) - Quarta-Feira, 22 de Agosto de 2018 • Edição MMMDCXLV

CôNSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
MUNICÍPIO DB;SÃO RAIMUNDO NONATO· PI . 

1- discussilo e aprovação da Ala da reunião anterior; 
II - apresentação e discussão dos itens da pauta pnmstos pan, a rcnmiio; 
III - apresentação de mat6:ias exb"a-paut~; 
IV - encerrada a díscussão, as matérias do dia serio submclidas à votação s:i:mbólica 

ou nominal, com base no voto da maioria simples dos presentes. 

Att. 11 º - &te tegimcmo lutano poderá ser ~sto e refómlado pelo voto de dois t~ de 
seus membros, sempre que h.ouver necessidade de ineludo de aspectos considerados 
essmciab. 

Art. 12" - Os C9.$0$ omissos no presente Regimento Interno serio resolvidos mediante 
delibenção dos manbros do CAB, mediante respaldo da Rcs. CDIFNDE n•. 26 de 17 de 
Julho de 2013. 

Art. 13º - Este itgimc::uw Interno mira em vigor a partir de...Qs!2_de .A.~]Ãde 2018. 

~ :ii· 
~ 

(Q;tài- €t,;..,')O <4,, G,.,.,..;;, ~ 
Edltlm. OllYeln <k A#!$~ 

PN>Sfdm)te 

df.v4?'? d G,aqr _$#/ç/1 
;> Mlll<OideSo<iaRil>ciro 

Vico-P=idcnt<> 

á " ~ Q A,,,,. . , Oti>1tt+StD ~~ 
l~elo Riõoiro Ammco 

Membro, 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO LOURENÇO DO PIAUI - PI 

CNPJ: 41 .522.095/0001-90 
São r;;"'rellli""';"~ flali Av. 29 de Abril Sln, Bairro Três Marias 

... ____ Cep: 64nB-OOO - $ão LOUtenç,o do Piaui - PI Email: pm&aOIOLl'er.::o@bOLeomJll' 

EXlíRA'l'O DE RATIFICAÇÃO 
Dii;pensa de Licilaçjo n•. 01·612018 
Fundamento legal: Art 23, li, ·a· e 24, n, da Lei rf' 8.6661'93, alterado de acordo com oM 1•, li, 
";f, do Deocret.o ri' 9.412/2018, de 18 de junho de 2018. 
Interessado: Prefeitura Municipal de Sao Lourenço do Piaui - PI. 
Contratado: RÁDIO SERRA DA CAPIVA!RA LTOA, CNPJ Nº 06-407.004/0001-69 VR. 
RATIRCADO: R$14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). Ato: RatifLCa-Se o parecer Jurídico 
referente a Dispensa de Licitação em epigrafe que tem como ol:lieto Corúatação de ffllp!'esa de, 
RádiOfusão para prestação de serviços na divulgação pOr meio de RadlO AM dos a os. 
adm11istrelivos da Pre!eitiura e Secretarias Municipais de Sao Lourenço do Piauí - PI. 
AH.lnatura: 31 de Julho de 2018. MICHELLE DE OLIVEIRA CRUZ - PREFEITA MUNICIPAL 

EXT~o Q~ÇONT~TO ~ Q-108/2018 
REF:Õ(PENSA DE ÍHTA 3· 01612018 

Contratante: Prefeitura Municipal de São Lourenço do Piaui - PI Contralado RÁDIO SERRA DA 
CAPIVAAA LTDA, CNPJ Nº 06.407.084/0001-6'9 Data Assinatura: 1° de Agoslo de 2018. Objeto: 
Contral8ção de empresa de Rédíofusão pera pre$UIÇão de seNiços ne dlwlgação por melo de Rádio 
AM dos aios administrativos da Prefeitura e Secrelarias Mooicipa:is de São Lourenço do Piaui • PI. 
Va10f' Global : R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quetrooenlos reais)_ Petíodo Execuçllo/ Vigência: Até 
31 de Dezembro de 2018. Fundamento: M 23, li , •a• e 24, li, da leí rf 8.668193, a1tetedo de, 
acoroo com o Arl. 1°, 11 , · a·, do Decreto n• 9.41212018, de 18 de junho de 2018. Fonte de Recursos: 
FPM/Rearrsos Pmprios_ São Lourenço do Piaui - PI, em 1° de Agosto de 2018_ Assina Pela 
Contrarante MICHELLf DE OLIVEIRA CRUZ - Prefeita Municipal e pela Conlratada o senhor
RAJMUNDD REGIS SANTOS NOGUEIRA - Diretor Presidente. 

ESl'i'DO 00 l'IAU! 
.f'J.Él'EITURA MUNICIPAL.OESÃOJOSll DO PllfX:6 
CNPI li• 06.SS4s000f0001-10 
I'~ IMvidio Nun .. n• 405 - C,ntro- Fooe(B9) 3554.U.01 
CEP - 6'1.SSS-000 · sao José do P••lxe - Plaul 
Ema LI: prefeltuwnun lrlpal:slpelxe@bo_tmall ·c:om 

ATA DA AUDIÊNCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO POOSR EXECUiWO DO 

MUNJCIPIO OE sAO JO~ DO PEIXE, PERANTE A COMISSÃO P~ENTE DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES PARA DEMONSTRAÇÃO E AVALAIAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS, NOS TERMOS 00 ARTIGO 90, § 4° DA LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL 

N>3 seis dias do mês de julho do 11110 de dois mil a dezoito, no ~ Nobre da Preteib.ira 

Municipeil de Sêo José do Peixe, reatirou-se a Audl6ncla PClbllca para demonstração a 

svaliação do cumprtmento dH melall fiscais relativas ao primeiro quadrimestre do ano de 

20'18, nos termos do .Art. 8", § 4° da Lei de Responsabilidade Fiscal,. oom inicio és 08:00 

hOl'aS. O ev«ito foi divulgado através de rádio comunitária, compaAIC8nclo, entre outros, 

os Que 8$$Ínam 110 fiMI a 1)1'$$&m8 ATA. Os trabálhOs foram abertos pelo Preklito 

Municipal, Sr. VALDEMAR DOS SANTOS BARROS. na pr&HOÇII d0$ Ve~ DIEGO 

LEAL COSTA. AGAMENON MENDES DE CARVALHO, ODIR DA SILVA SOUSA E 

MANOEL DE SOUSA MENDES NETO, com Llrllll e)l;ptanaÇl!,O c:la$ l'éa!IZ89()$$ (10 ao 
primeiro quadrimestre do ano de 201a, demonstrando e avaliaodo o oumj)limooto da$ 

metas e os resultados obtidos no citado período. Complementado a al'lé1i$8 pre imioar, 

foram spres«1tados os resultados orçamentârios, fi111mceiros e 1)$\timonials com 

fundamento no Relatório ·~ de Gestão Fiscal, Reletófio Res(lli'lido d8 Ex-eoução 

Orçamentária e demais demonstralivos e prooe,dimemos dooumenuii& oon&Wlles dos 

balancetes mensais.. Em seguida os Seaetários de Ptane:jamento e Administração, Saúda 

e Educação detalheram as 1'88Iizações de sua& pastas, ~ llando o eritendimento e 

questionamento das ações de sovemo.. Usaram a palavra o Secrlttllrlo da Planejamento e 

Administração MANOEL SARAIVA SANTANA, Satide, LUZ/ANO MIRA/l/DA DE SOUSA e 

edLJC&Ção NOEME COSTA DA • os Vereadores ODIR DA S16.IA SOUSA e 

ras e lavrada e presente ala que, após lida e 

· José de Carvalho Sá, seaelària do 
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